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PROJETO DE LEI N° OLj 	iõ 

Dispõe sobre a criação de espaço próprio 
em shows, eventos e festas populares para 
Portadores de Deficiências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art 1° -Será obrigatório a criação de um espaço especial em shows, eventos ou festas 
populares para acomodar pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Parágrafo Unico - O espaço deverá teí un.i CoiTedor especial pe10 qual o portador de 
deficiência pÕssa sair rapidamente em caso de incêndio, tumulto ou qualquer outro incidente 
que vier a ocorrer durante o espetáculo. 

Art2° - A criação desse espaço será garantida pela Constituição Federal, no seu artigo 227, 
parágrafo 2° que estabelece o acesso adequado à pessoas portadoras de deficiência. 

Art.3° 	A Lei n° 10.098, de 1911212000 estabelece normas gerais e critérios básicos para 
promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 4°-Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art.50  - Revogam-se as disposições em contrário. 
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